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PORTARIA Nº.  05/2025 
 
 

“DISPÕE A RESPEITO DE CONVOCAÇÃO DO 
CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2022, PARA PROVIMENTO DE  CARGO EFETIVO 

DE ZELADOR, DO QUADRO DE SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

Andrew Raphael de Lara Morais, Presidente da Câmara Municipal 

de Sete Barras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei, etc... 

 

CONSIDERANDO a homologação do Concurso n° 01/2022; 

 

R E S O L V E 
 

Artigo 1.º - Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado no 

Concurso Público nº 01/2022, do Poder Legislativo Municipal de Sete Barras/SP, 

obedecida  à  ordem  de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIF. CARGO 

005073 LUCIANO TRIANOSKI DA SILVA 1° ZELADOR 

 

Artigo 2.º - O candidato, na forma do artigo 1º, fica desde já 

convocado para tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria 

e do Edital de Convocação que será disponibilizado no site oficial desta Casa de Leis, bem 

como, no Diário Oficial do Município de Sete Barras/SP, iniciando o exercício de suas funções, 

desde que considerado apto nos termos do Edital de Convocação. 

 

Artigo 3.º - A presente Portaria entrará em vigor nesta data. 

 

 
Câmara Municipal de Sete Barras, aos 27 de janeiro de 2025. 

 

Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

 
ANDREW RAPHAEL DE LARA MORAIS 

Presidente da Câmara 

 
 


	ANDREW RAPHAEL DE LARA MORAIS
	Presidente da Câmara

